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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao questionamento elaborado pelo 

vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira, informamos que por enquanto o 
Município não está obrigado a assumir a rede de iluminação vez que tem liminar contra 

a decisão da ANEEL. 

Certos de termos atendido a contento os 

questionamentos apresentados renovamos protestos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 
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